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ALAN JOÃO ORLANDO, Presidente da 
Câmara Municipal de Porto Ferreira, Estado De São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: Conceder ao Sr.ª Melissa Eliane 

Ferreira de Paula, portadora do RG 48.414.155-7, 
servidora efetiva da Câmara Municipal no cargo de 
Assistente Administrativo, 14 (quatorze) dias de férias 
em gozo, com início em 23/01/2025 e término em 
05/02/2025, conforme Art. 102 da LC 37/2000, 
referente ao período aquisitivo de 01/03/2023 à 
28/02/2024. 

 
REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 

DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 

Câmara Municipal de Porto Ferreira, 22 de janeiro de 
2025. 

 
ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 
 

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal, na 
data supra. 

 
GABRIELA ARNONI ELIZEU 

DIRETORA ADMINISTRATIVA 
 
 

Ato da Presidência Nº. 13/2018 

 

MISSÃO 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 
com o intuito de dar publicidade e maior 
transparência aos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Porto Ferreira. Publicado 
exclusivamente no portal 
www.camaraportoferreira.sp.gov.br, é uma 
ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, 
que respeita o Meio Ambiente e os recursos 
públicos, otimizando a comunicação entre o 
Poder Legislativo e a população. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA - SP 

 
 
 

ALAN JOÃO ORLANDO, Presidente da 
Câmara Municipal de Porto Ferreira, Estado De São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: Conceder a Sr.ª Suelen Milena 

Gufinet, portadora do RG 30.581.513-1, servidora 
efetiva da Câmara Municipal no cargo de Assistente 
Contábil, 15 (quinze) dias de férias em gozo, com 
início em 10/02/2025 e término em 24/02/2025 e o 
pagamento de 10 (dez) dias em pecúnia conforme 
Art. 102 da LC 37/2000, referente ao período 
aquisitivo de 16/04/2023 à 15/04/2024. 

 
REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 

DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 

Câmara Municipal de Porto Ferreira, 22 de janeiro de 
2025. 

 
ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 
 

Publicado no Átrio da Câmara Municipal na data 
supra. 

 
GABRIELA ARNONI ELIZEU 

DIRETORA ADMINISTRATIVA 
 
 
 
 

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA, Presidente 
da Câmara Municipal de Porto Ferreira, Estado De 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: Conceder à Sr.ª Daniela Oliveira 

Brisola, matrícula 61, servidora efetiva da Câmara 
Municipal no cargo de Assessor de Imprensa, 02 
(dois) dias de Licença Prêmio, conforme Art. 116, da 
Lei Complementar nº 37/2000, referente ao período 
aquisitivo de 13/03/2019 à 16/10/2023 a serem 
gozados no período de 23 e 24 de janeiro de 2025. 

 
REGITRE-SE E CUMPRA-SE. 
DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
 

Câmara Municipal de Porto Ferreira, 22 de janeiro de 
2025. 

 

ALAN JOÃO ORLANDO 
PRESIDENTE 

 

Publicado na Secretaria da Câmara na data Supra 
 

GABRIELA ARNONI ELIZEU 
DIRETORA ADMINISTRATIVA 

 
 
 
 

 

ALAN JOÃO ORLANDO, Presidente da 

Câmara Municipal de Porto Ferreira, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, RESOLVE:  
 

  Art. 1º - Conceder ao Senhor TIAGO BORELLI 

VANNUCCI, portador do RG nº 45.962.657-7, 

servidor ocupante do cargo em comissão de 

Diretor Legislativo da Câmara Municipal de 

Porto Ferreira, a incorporação de adicional por 

tempo de serviço sobre seus vencimentos, na 

razão de 1% (um por cento), nos termos do 

Artigo 89 da Lei Complementar Nº 37 de 03 de 

outubro de 2.000, alterada pela Lei 

Complementar nº 107 de 03 de maio de 2.011, 

referente ao período de 19/01/2024 a 

18/01/2025. 
 

Art.  2º - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

DÊ CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 
    

Câmara Municipal de Porto Ferreira, 22 de janeiro 

de 2025. 
 

ALAN JOÃO ORLANDO 

PRESIDENTE 
 

Publicado no Átrio da Câmara Municipal, na data 

supra. 
 

GABRIELA ARNONI ELIZEU 

DIRETORA ADMINISTRATIVA 

PORTARIA N.º 02/2025 

PORTARIA N.º 03/2025 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 
04/2025 
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